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DECRETO N.º 5.156/2021, DE 23 DE NOVEMBRO.
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar, para cobertura de dotações orçamentárias do IMPAS.
O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal o seguinte Decreto: 

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor global de R$ 452.000,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil reais) nas seguintes rubricas e especificações:
 11- Instituto Municipal de Previdência e Assistência dos Servidores – IMPAS
	1104.090272.0031 2.204 Atividades do Fundo de Previdência - FUMPREV
	

	3190.01.00.00.00  Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada
	372.000,00

	3190.03.00.00.00 Pensões, exclusiva do RGPS
	80.000.00

	
	

	
	

	TOTAL DE CRÉDITOS
	452.000,00


Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Suplementar fica autorizada a redução das seguintes rubricas:
	11- Instituto Municipal de Previdência e Assistência dos Servidores - IMPAS
	

	1104.09.0272.0031 2.204 Atividades do Fundo de Previdência - FUMPREV
	

	3390.91.00.00.00 Sentenças Judiciais
	30.000,00

	3390.93.00.00.00 Indenizações e Restituições
	22.000,00

	1104.99.0997.0032 2.196 Reserva do RPPS
	

	9999.99.99.00.00 Reserva de Contingência do RPPS
	400.000,00

	
	

	TOTAL DE REDUÇÃO
	 452.000,00


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.597/2017, de 16 de agosto de 2017; n.º 4.942/20, de 06 de outubro e n.º 4.956/20, de 16 de dezembro.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Bárbara do Sul, RS, 23 de novembro de 2021.
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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